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HOMOLOeAÇÃO

oBirETo: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de
cortinas persianas para controle de luminosidade solar e da sensação térmica dos
gabinetes dos senhores Vereadores e demais dependências envidraçadas da Câmara
Municipal de Presidente Médici - RO, conforme condições, quantidades, exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

O Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de presidente

Médici Edirlei Cassimiro de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento nas leis ne 1,0.520/200L,8.666/93 e Decreto Federal ns 7.892/20L3, com

base no resultado apontado pela Direção Administrativa, bem como julgamento da

Comissão permanente de Licitação vide fls. ns 158 e 1-59, manifestação positiva através

de parecer da Assessoria Jurídica Doutor Paulo Rogério dos Santos, vide fls. ne j-6j. e

162, bem como relatório de conclusão do Controle lnterno vide fls. ne 163, 164 e 165,

cumpridas todas formalidades legais e expirado o prazo legal, resolve HOMOLOGAR o

processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, oriundo do processo

Administrativo ne 052/2022, que versa sobre a Contratação de empresa especializada

para fornecimento e instalação de cortinas persianas para controle de luminosidade

solar e da sensação térmica dos gabinetes dos senhores Vereadores e demais

dependências envidraçadas da Câmara Municipal de Presidente Médici RO,

conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas no Termo de Referência,

tendo como vencedora a empresa MAZZA & MAZZA LTDA, empresa privada, lnscrita

no CNPJ Ne 03.960.183/000L-85, situada na Rua Nova Brasília, ne lg}t, bairro Centro,

CEP: 716.000-000 no município de Presidente Médici, estado de Rondônia, no valor de

RS 19.750,00 (Dezenove mil setecentos e cinquenta reais).
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Atendendo u todor as alterações, Lei ne
10024/2019 e demais legislações aplicáveis, dê publicidade ao ato na forma da Lei.

DETERMINO Qur SEJAM ADOTADAS As MEDIDAS cABívEts pARA A coNTRATAçÃo DA
REFER!DA EMPRESA.

Presidente Médici-RO,04 de Julho de2OZ2.
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